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ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 225, de  27  de  Novembro  de 2012)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

2º  Ten  RRPM  Mat.  5656-1/CARLOS  DOS  SANTOS  MARTINS  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN, período de JAN a FEV 2007: Indeferir, tendo em vista já ter 
sido  percebido  pelo  requerente,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de   Finanças/DGP-4.  Arquivar  nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0771/2012/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º  Sgt  RRPM  Mat.  10292-0/EDUARDO  FERREIRA DA SILVA  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria  FUNAPE nº 1245,  de  30 ABR 2008.  Arquivar nos  assentamentos  do 
militar. (Nota nº 0772/2012/DGP-4).

1º  Sgt  RRPM Mat.  21956-8/MOZAR SANTANA DE OLIVEIRA  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria FUNAPE nº 2587, de 29 JUL 2011. Arquivar nos assentamentos do militar. 
(Nota nº 0773/2012/DGP-4).

1º  Sgt  RRPM  Mat.  24864-9/EDISON  CELESTINO  CORREIA  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria  FUNAPE nº  4182,  de  01 DEZ 2011.  Arquivar  nos  assentamentos  do 
militar. (Nota nº 0774/2012/DGP-4).

1º  Sgt  RRPM  Mat.  20525-7/JURADIVAN  JOSÉ  FELIPE  NERY  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria  FUNAPE nº 1333,  de  29 ABR 2011.  Arquivar nos assentamentos  do 
militar. (Nota nº 0775/2012/DGP-4).

1º  Sgt  RRPM  Mat.  21330-6/EDILSON FRANCISCO DE MELO  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria  FUNAPE nº 3302,  de  01 OUT 2011.  Arquivar nos  assentamentos  do 
militar. (Nota nº 0776/2012/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 27169-1/ARTUR PEREIRA DA SILVA FILHO  – Ressarcimento dos valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria FUNAPE nº 2352, de 29 JUL 2011. Arquivar nos assentamentos do militar. 
(Nota nº 0777/2012/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18750-0/JOSÉ LAURINDO CAMPOS DA SILVA – Ressarcimento dos valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
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em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria FUNAPE nº  1318,  de 30 ABR 2011.  Arquivar  nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0778/2012/DGP-4).         

3º  Sgt  RRPM Mat.  18049-1/FRANCISCO DE SOUSA FEITOSA  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria  FUNAPE nº 4203,  de  01 DEZ 2010.  Arquivar nos  assentamentos  do 
militar. (Nota nº 0791/2012/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15545-4/MANOEL JOSÉ DA SILVA – Ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente em favor do FUNAFIN:  Indeferir,  visto que o recolhimento da contribuição se deu em tempo 
hábil, ou seja, quando do Ato da Aposentadoria,  face a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-4 o 
contido  na  portaria  FUNAPE  nº  4371,  de  31  DEZ  2009.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº 
0792/2012/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  25406-1/ERNESTO MARTINS DE BARROS  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria  FUNAPE nº  1649,  de  31 MAI 2011.  Arquivar  nos  assentamentos  do 
militar. (Nota nº 0793/2012/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  14586-6/SEVERINO  JOSÉ  DOS  SANTOS  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria  FUNAPE nº 4413,  de  30 DEZ 2009.  Arquivar nos  assentamentos  do 
militar. (Nota nº 0794/2012/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18021-1/JOSÉ ORLANDO  FERRAZ DE LIMA – Ressarcimento dos valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria FUNAPE nº 2465, de 29 JUL 2011. Arquivar nos assentamentos do militar. 
(Nota nº 0795/2012/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  27150-0/ANTÔNIO  ANACLETO  DA SILVA  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria FUNAPE nº 2796,  de 31 AGO 2011.  Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0796/2012/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20605-9/MANOEL BRASIL DA SILVA – Ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente em favor do FUNAFIN:  Indeferir,  visto que o recolhimento da contribuição se deu em tempo 
hábil, ou seja, quando do Ato da Aposentadoria,  face a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-4 o 
contido  na  portaria  FUNAPE  nº  3879,  de  31  OUT 2011.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº 
0797/2012/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  18720-8/JOSÉ GENIVALDO  MOREIRA DA SILVA  – Ressarcimento  dos 
valores descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição 
se deu em tempo hábil, ou seja,  quando do Ato da Aposentadoria,  face a informação prestada pela Seção de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria FUNAPE nº 2462, de 29 JUL 2011. Arquivar nos assentamentos do militar.
(Nota nº 0798/2012/DGP-4).        

3º Sgt RRPM Mat. 18720-8/JOSÉ GENIVALDO MOREIRA DA SILVA – Ressarcimento dos



                                   ADITAMENTO AO BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A.1.0.00.0225                          04
27  DE NOVEMBRO  DE 2012

valores descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição 
se deu em tempo hábil, ou seja,  quando do Ato da Aposentadoria,  face a informação prestada pela Seção de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria FUNAPE nº 2462, de 29 JUL 2011. Arquivar nos assentamentos do militar.
(Nota nº 0798/2012/DGP-4).        

3º Sgt RRPM Mat. 25292-1/JOÃO MARCONDES VIDAL DA SILVA – Ressarcimento dos valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria FUNAPE nº 4238,  de 30 NOV 2011.  Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0799/2012/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  20521-4/IVALDO FERREIRA DOS SANTOS  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria FUNAPE nº 2436, de 29 JUL 2011. Arquivar nos assentamentos do militar. 
(Nota nº 0800/2012/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref. Mat. 28462-9/SEBASTIÃO LEITE DA SILVA - Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 34766/PMPE, ocorrido em 01 NOV 2012: 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 446-7453/2011, registrado na Delegacia Regional do Crato - CE, no dia 04 NOV 2011. Ao Arquivo 
Geral para providências. (Nota nº 0779/2012/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 604625-8/PAULO BARBOSA DA SILVA - Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento,  o extravio de sua Carteira de Identidade nº 26044/PMPE, ocorrido em 10 JUL 2012: 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 12E0099004079, registrado na Delegacia de Polícia da 009ª Circunscrição -Ipsep, PE, no dia 12 
JUL 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0780/2012/DGP-4).

Cb  PM  Ref.  Mat.  19150-7/PAULO  SIMÕES  DE  OLIVEIRA  FILHO  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 26282/PMPE, ocorrido em 
13 JUL 2012: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 12I0319054853, registrado na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 18 
JUL 2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0781/2012/DGP-4).

Cb  PM  Ref.  Mat.  25571-8/LUIZ  GERALDO  PEREIRA  DA  SILVA  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 33963/PMPE, ocorrido em 
23 JUL 2012: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 12I0319056799, registrado na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 24 
JUL 2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0782/2012/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 610310-3/JOSÉ MARIA DA SILVA - Constar nos seus assentamentos para fins de 
conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 5556/PMPE, ocorrido em 02 JUL 2012: Deferir, em 
face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 
12E0115004441, registrado na Delegacia de Polícia da 025ª Circunscrição -Peixinhos, Olinda - PE, no dia 09 JUL 
2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0783/2012/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 609507-0/EDIVALDO CARVALHO GOMES - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 16226/PMPE, ocorrido em 19 SET 2007:  
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Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 12340/2007, registrado na Delegacia de Polícia Seccional de Sorocaba - SP, no dia 21 SET 2007. 
(Nota nº 0784/2012/DGP-4). 

Cb PM Ref. Mat. 28568-4/CARLOS ANTÔNIO DA SILVA - Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 34867/PMPE, ocorrido em 31 MAR 2012: 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 12E0112001764, registrado na Delegacia de Polícia da 022ª Circunscrição - Piedade - PE, no dia 03 
ABR 2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0785/2012/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 910005-9/EDILSON JOSÉ SOARES - Constar nos seus assentamentos para fins de 
conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 38573/PMPE, ocorrido em 27 DEZ 2011: Deferir, em 
face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 
11E0134004064, registrado na Delegacia de Polícia da 044ª Circunscrição - Goiana - PE, no dia 28 DEZ 2011. 
Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0786/2012/DGP-4).

Cb  RRPM  Mat.  610313-8/BARTOLOMEU  FRANCISCO  DE  SANTANA  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 21430/PMPE, ocorrido em 
27 DEZ 2011: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 11E0104009440, registrado na Delegacia de Polícia da 014ª Circunscrição - Várzea - 
PE, no dia 27 DEZ 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0787/2012/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 610600-5/MARLUCIO VICENTE DE SOUZA - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 9980/PMPE, ocorrido em 28 JAN 2012: 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 12E0115000710, registrado na Delegacia de Polícia da 025ª Circunscrição – Peixinhos, Olinda - 
PE, no dia 31 JAN 2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0788/2012/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 608691-8/ANTÔNIO DOMICIANO DA CRUZ - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 7445/PMPE, ocorrido em 01 NOV 2011: 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 11I0319072699, registrado na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 02 NOV 
2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0789/2012/DGP-4).

Cb  PM  Ref.  Mat.  31726-8/HÉLIO  CONSTANCIO  DE  ALBUQUERQUE  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 38106/PMPE, ocorrido em 
02 MAI 2012: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 12E01311001046, registrado na Delegacia de Polícia da 041ª Circunscrição – Ponte dos 
Carvalhos - PE, no dia 02 MAI 2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0790/2012/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

                         
                           _______________________________________________

SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM - Cel  PM
 Diretor  de Gestão de Pessoas 

 
 CO N F E R E:

                                                ________________________________________________________          
CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 


